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É com grande satisfa-
ção que chegamos ao fi-
nal de 2007 com uma ava-
liação positiva do trabalho
desenvolvido pelos inte-
grantes e funcionários da
Comissão de Seguridade
Social e Família.

Sabemos que a socie-
dade destacou, este
ano, a Saúde como prio-
ridade. A Constituição
brasileira prevê que o Es-
tado deve prestar à popu-
lação - de forma universal
- saúde pública de quali-
dade e humanizada. No
entanto, para alcançar
esta tão almejada Saúde
é preciso que o Sistema
Único de Saúde (SUS) te-
nha, suficientemente, ver-
bas para financiá-la.

Depois de vários anos de
discussão, envolvendo go-
vernadores, prefeitos, parla-
mentares e o governo fede-
ral, a Câmara conseguiu
aprovar o Projeto de Lei
Complementar 1/03, que
regulamenta a Emenda 29,
a qual destina mais verbas
para a saúde. Não podemos
deixar de reconhecer que a
Comissão de Seguridade
Social e Família e a Frente
Parlamentar da Saúde esti-
veram fortemente empenha-
das na sua regulamentação.

Mudalen: 2007 caracterizou-se por
uma grande produção legislativa

O ano de 2007 foi mar-
cado por discussões sobre
temas que afligem a socie-
dade, entre eles o aumento
de casos de dengue
registrados no país, a que-
da do número de cirurgias
de cataratas, o aborto, o
novo modelo de assistência
em saúde mental desenvol-

vido pelo Ministério da
Saúde, e as políticas so-
ciais do governo.

Dizer quais temas fo-
ram mais importantes se-
ria presunção de nossa
parte, pois não é adequa-
do mensurar - em escala
de importância - que o
tema medicamentos de
alto custo ou propostas
aprovadas que resultarão
na melhoria de vida dos
portadores deficiência se-
jam tão ou mais importan-
tes que a correção do be-
nefícios dos aposentados
e pensionistas, a obesi-
dade infantil ou a saúde
da mulher.

Não é necessário des-
tacar as qualidades dos in-
tegrantes da Comissão.
Contamos com parlamenta-
res da mais alta competên-
cia. Neste ano, tivemos em
nosso convívio ex-ministros,
um grande número de ex-se-
cretários estaduais de saú-
de, e médicos de todas as

especialidades. Deputados
que dedicaram - independen-
temente de posição ideoló-
gica ou partidária - grande
parte do tempo aos trabalhos
da Comissão, em prol do
aperfeiçoamento do sistema
de saúde público brasileiro.

Ao olhos do cidadão co-
mum, talvez não tenhamos
conseguido alcançar resul-
tado tão expressivo, pois,
apesar de a Câmara dos
Deputados ser reconhecida
como uma das instituições
mais transparentes, a popu-
lação não tem o conheci-
mento da real dimensão dos
trabalhos desenvolvidos pe-
los parlamentares. Faz par-
te da democracia. O pro-
cesso legislativo é assim
mesmo, os resultados são
conquistados passo a pas-
so. Mas é certo, e temos ab-
soluta convicção de que ten-
tamos e fizemos o melhor.

Assim, na certeza de
que a Comissão, mais uma
vez, cumpriu sua missão
institucional, discutindo e
aprovando propostas sobre
temas relevantes para a so-
ciedade, chegamos ao final
de 2007 com o sentimento
de termos protagonizado
um dos melhores anos -
caracterizado por uma gran-
de produção legislativa.

Balanço

Jorge Tadeu Mudalen
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Resultado

F oram realizadas 76 reuniões, sendo 44 ordinárias e 32
 audiências públicas, além de 7 seminários e 4 reuni-

ões de subcomissões. A Comissão apreciou 420 projetos e
117 requerimentos. Foram criadas três subcomissões per-
manentes e três subcomissões especiais.



Protegendo pacientes e médicos Deputado Dr. Pinotti
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Imagino que a Socieda-
de brasileira deve estar mui-
to preocupada com os resul-
tados do exame que o Con-
selho Regional de Medicina
(CRM) fez nos formandos de
medicina: houve 56% de re-
provação - pior que nos 2
anos anteriores.

A única crítica que fiz ao
provão do Ministro Paulo
Renato, apoiando-o, foi a da
timidez de não avançar para
o “Exame de Estado” que
significa o cumprimento da
obrigação de proteção que
o governo tem obrigação de
oferecer aos cidadãos, ga-
rantindo-lhes profissionais
competentes em áreas es-
senciais entre as quais, a
principal é a Saúde. Quase
todos os países desenvolvi-
dos já o praticam. Em vári-
os deles a permissão do
exercício da medicina é re-
novada, periodicamente, e
um exame é realizado es-
pecificamente para a práti-
ca da maioria das especia-
lidades. Esses cuidados
têm também sua razão de
ser na constante renovação

dos conhecimentos da me-
dicina. Perdemos 30% do
nosso saber a cada 5 anos.
Às vezes, fico imaginando
que se tivesse um longo
sono de 20 anos e acordas-
se agora, estaria totalmen-
te inabilitado para exercer
minha especialidade. Por
isso, além das avaliações,
se deve pensar nas estraté-
gias de atualização e edu-
cação continuada, papel
adicional e relevante das
Universidades.

No Brasil, os formandos
que se graduam nas Facul-
dades de Medicina, mesmo
naquelas com mais de 50%
de reprovação, podem exer-
cer qualquer especialidade,
onde e pelo tempo que qui-
ser. Os usuários do Siste-
ma, seja público ou privado,
correm sérios riscos. Feliz-
mente, a lei moral que cada
médico traz dentro de si, a
ética ensinada pelos mais
velhos, a responsabilidade
que a vocação acarreta e as
sociedades de especialida-
des, ao conferirem títulos
mediante exames, têm, de
alguma forma, substituído
precariamente o papel do
Estado que há muito tem-
po, de comum acordo com
a Associação Médica Bra-
sileira e o Conselho Fede-
ral de Medicina, já deveria
estar estudando e propon-
do a implantação gradual e
a oficialização dessa avali-
ação. Face às novas evidên-
cias e à piora da avaliação nos
últimos 3 anos, não se pode

esperar  por mais tempo.
Soma-se a isso o inte-

resse comercial das opera-
dora de Planos de Saúde e
pode-se perceber os critéri-
os aleatórios e oportunísticos
de credenciamento e
descredenciamento de mé-
dicos pelos planos de saúde
que atendem 40 milhões de
brasileiros. Sofrem médicos
bons e pacientes incautos e
a Agência Nacional de Saú-
de  nada faz para regulamen-
tar a matéria.

Não quero parecer
reducionista, colocando a
ausência do “Exame de Es-
tado” e suas variantes
como a única causa do
caos instalado na saúde
brasileira, considerada a
pior área de atuação do
Governo Federal, em recen-
te pesquisa do Ibope. Ele
tem muitas origens:
privatização acrítica desde
o início dos anos 90;
recentralização do SUS,
perfeito na Constituição
mas, na prática, uma cari-
catura dele mesmo; incom-
petência da Agência Naci-
onal de Saúde de mediar o
setor privado; uso político
da saúde; modelo arcaico
de organização; falta de va-
lorização dos recursos hu-
manos; precariedade do en-
sino médico na maioria das
escolas e pela ausência de
avaliação dos profissionais,
cuja formação começa (e
termina) com um vestibular
que mede apenas a capa-
cidade dos pais de pagarem

cursinhos para os filhos ao
invés de analisar aptidão,
vocação e outras caracterís-
ticas essenciais para ao
exercício da profissão. Tudo
isso  culmina e é agravado
com a ausência do “Exame
de Estado” , problema que
podemos corrigir. Sua solu-
ção não depende de recur-
sos mas, de um diálogo fran-
co com as instituições de
classe, com os profissio-
nais e com a sociedade,
além de coragem para
implementar uma política de
avaliação justa, porém ne-
cessária, para proteger os
usuários e os próprios mé-
dicos que precisam de con-
dições de trabalho e de es-
tudo para se atualizarem
continuamente e fazer o que
mais desejam: agir com pre-
cisão, modernidade, solida-
riedade e ética nesse mo-
mento, quase divino, que é
o do ato médico: o encon-
tro de quem sofre, está in-
seguro e doente com quem
detém os instrumentos do
saber para aliviar o sofrimen-
to, a insegurança e, muitas
vezes, curar e prevenir do-
enças. O Congresso Naci-
onal cumpriu uma parte da
tarefa regulamentando  em
um Projeto de Lei, a criação
de novas Faculdades de
Medicina e a correção ou
extinção  das insuficientes
e agora estou apresentan-
do um Projeto de Lei, tor-
nando obrigatório o Exame
de Estado. Há que se ca-
minhar nessa questão.
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Resultado das reuniões dos dias 11 e 12 de novembro

Jofran Frejat

A Comissão de Segu-
ridade Social e Família apro-
vou, nesta terça-feira (11), o
Projeto de Lei 1254/07, do
deputado Valdir Colatto
(PMDB-SC), que torna obri-
gatórios a padronização, a
inspeção, a fiscalização e o
acompanhamento da produ-
ção e do comércio dos pro-
dutos de origem vegetal in-
dustrializados, processados
e de seus subprodutos des-
tinados ao consumo ou à ati-
vidade humana.

A determinação vale para
produtos importados ou pro-
duzidos no País. A proposta
também permite que os pro-
dutos destinados exclusiva-
mente à exportação sejam
elaborados com base nos
padrões de identidade do
país de destino.

Para o relator, deputado
Jofran Frejat (PR-DF), os re-
petidos casos de contami-

Seguridade aprova regulamentação do
controle sanitário de produto vegetal

nações e fraudes mostram
que a fiscalização do setor é
precária. “O projeto vem pre-
encher uma lacuna na legis-
lação brasileira, devido a qual
os alimentos consumidos
pela população brasileira es-
tariam sujeitos a fiscalização
e controle insuficientes se
comparados a países que já
legislaram sobre o assunto”,

destacou. O deputado acres-
centa que a proposta vai aper-
feiçoar os processos produ-
tivos e melhorar a qualidade
dos produtos de origem ve-
getal disponíveis para o con-
sumo, além de coibir fraudes,
falsificações e uso de aditivos
em excesso ou inadequados.

Fiscalização
Caberá ao Sistema Úni-

co de Saúde (SUS), por in-
termédio de seus órgãos
específicos, coordenar as
atividades de normatização,
inspeção e fiscalização dos
produtos abrangidos por
esta lei, quando se tratar
dos aspectos relativos à
composição nutricional, ao
estabelecimento dos limi-
tes de contaminantes, re-
síduos, metais pesados
aditivos e coadjuvantes de
tecnologia, bem como ma-
teriais em contato com ali-
mentos.

Na avaliação de Valdir
Colatto, o Ministério da Agri-
cultura já desempenha fun-
ções similares, como a fis-
calização de produtos de ori-
gem animal industrializados
ou não; a fiscalização da uva,
do vinho seus derivados; a fis-
calização de bebidas em ge-
ral; a classificação e a fisca-
lização de produtos de ori-
gem vegetal e seus subpro-
dutos, entre outras. No en-
tanto, no que diz respeito
aos produtos de origem ve-
getal industrializados, “nada
é feito por parte dos órgãos
federais para que se asse-
gure o controle de qualidade
e identidade”.

Tramitação
O projeto será analisado

também pelas comissões de
Agricultura, Pecuária, Abas-
tecimento e Desenvolvimen-
to Rural; e de Constituição e
Justiça e de Cidadania.

Já na quarta-feira (12) a
comissão aprovou o
substitutivo do deputado
Marcelo Castro (PMDB-PI),
ao Projeto de Lei 249/07, do
deputado Sandes Júnior
(PMDB-GO), que modifica a
contagem do período de ca-
rência - ou número mínimo
de contribuições mensais -
do empregado doméstico
segurado da Previdência So-
cial. Hoje, essa contagem
inicia-se a partir da primeira
contribuição paga sem atra-
so. Ou seja, não são consi-
deradas as contribuições re-
colhidas com atraso referen-
tes a meses anteriores. Pela
proposta, passam a ser con-
sideradas todas as contribui-
ções a partir da data da

Ampliação dos direitos de empregados domésticos
filiação ao Regime Geral de
Previdência Social, como já
acontece com os segurados
empregados e trabalhadores
avulsos. A proposta altera a
Lei 8.213/91, que trata dos
planos de benefícios da Pre-
vidência Social.

O projeto original estendia
ao empregado doméstico do
Regime Geral de Previdência
Social os benefícios auxílio-aci-
dente e salário-família, hoje as-
segurados somente às catego-
rias dos segurados emprega-
do e trabalhador avulso. O
relator, deputado Marcelo Cas-
tro (PMDB-PI), lembrou que os
benefícios somente podem ser
criados e estendidos, se hou-
ver a correspondente fonte de
custeio. “A informalidade na ca-

tegoria de empregados domés-
tico já é bastante elevada e
qualquer medida que aumente
a alíquota de contribuição de
seus empregadores, terá efei-
to prejudicial, aumentando os
índices de sua informalidade”,
ressaltou Castro.

Justificativa
O relator explicou que o

empregador doméstico pos-
sui alíquota diferenciada de
contribuição previdenciária
por possuir capacidade
contributiva inferior, já que a
atividade para a qual contra-
ta não possui fins lucrativos.
“Enquanto a contribuição pa-
tronal do empregador do-
méstico é de 12% do salá-
rio de contribuição do empre-
gado, os empregadores dos

segurados empregado e tra-
balhador avulso recolhem
20% sobre o total da folha
de pagamento, sem limita-
ção do teto previdenciário.”

Penalidades
Segundo o substitutivo,

caberá ao Instituto Nacional
de Seguro Social (INSS), as-
sim como o faz em relação
às empresas, aplicar as pe-
nalidades cabíveis ao empre-
gador doméstico que não re-
colher as contribuições rela-
tivas a seu empregado para
a Previdência Social.

Tramitação
O projeto será analisa-

do também pelas comis-
sões Finanças e Tributa-
ção; e de Constituição e
Justiça e de Cidadania.
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Participantes defende-
ram, no último dia 13, em
audiência pública na Comis-
são de Seguridade Social e
Família, que o início da vida
humana se dá a partir da
concepção. A reunião serviu
para discutir o Projeto de Lei
478/07, dos deputados Luiz
Bassuma (PT-BA) e Miguel
Martini (PHS-MG), que cria
o Estatuto do Nascituro.

Segundo o projeto, nas-
cituro é o ser humano conce-
bido, mas ainda não nascido.
Este conceito inclui os seres
humanos concebidos “in vitro”
e os produzidos através de
clonagem ou por outro meio
científica e eticamente aceito.
Caso seja aprovado o projeto,
o aborto passará a integrar a
lista de crimes hediondos.

Na avaliação da profes-
sora de Biologia Celular da
Universidade de Brasília
(UNB), Lenise Aparecida
Martins Garcia, o embrião é
um indivíduo, pois possui
informações genéticas des-
de a sua formação inicial.
Ela explicou que grande
parte das informações gené-
ticas já está presente no
zigoto, como o sexo, a cor
dos olhos e o tipo de cabe-
lo. A professora afirmou que
a impressão digital genéti-

ca usada nos exames de
paternidade também está
presente nos primeiros es-
tágios de desenvolvimento
do embrião. “A impressão
digital só aparece no déci-
mo mês. A impressão gené-
tica está desde o primeiro
dia. Quantos Mozart a hu-
manidade já matou?”, ques-
tionou a bioquímica.

A psicóloga Marilza Mes-
tre, da Faculdade Evangéli-
ca do Paraná, acrescentou
que o embrião já tem per-
sonalidade. Ela apresentou
o resultado de pesquisas
que demonstram que as re-
lações afetivas se estabe-
lecem dentro da barriga.
Segundo o estudo, os be-
bês reconhecem, por exem-
plo, a voz dos pais.

Um dos autores do Esta-
tuto, o deputado Miguel
Martini (PHS-MG) lembrou
que o artigo 5° da Constitui-
ção garante o direito à vida
do nascituro mesmo quando
há risco de morte para a
mãe. Na avaliação de Martini,
a decisão de fazer um aborto
é “simplista e absurda”.”O
Estado deve dar ao nascituro
todas as condições necessá-
rias para que ele se desen-
volva com saúde, ressaltou.

Legislação
A deputada Solange

Almeida (PMDB-RJ), que re-
quereu a audiência, criticou
o atraso na legislação que
garanta ao nascituro o direito
à vida, à saúde, à honra, à
integridade física, à alimen-
tação e à convivência familiar

como prevê o Estatuto. “É
necessária uma legislação
que garanta esses direitos.
Não devemos garantir somen-
te a vida dos que nasceram”,
cobrou a parlamentar.

Falta de critério
Representantes do Cen-

tro Feminista de Estudos e
Assessoria (Cfêmea) questio-
naram a legitimidade da au-
diência, segundo a qual foram
convidadas apenas pessoas
favoráveis ao projeto. A depu-
tada Solange Almeida infor-
mou que já estava prevista a
realização de uma segunda
audiência para discutir o tema
e seus aspectos legias e res-
saltou estar aberta às
indições do Cfêmea.

Totalmente contrário a
qualquer tipo de aborto –
mesmo os casos previstos na
atual legislação – o deputa-
do Dr. Talmir (PV-SP) enten-
de que os casos de interrup-
ção da gravidez consentida é
inconstitucional. O que se fez
foi driblar a Constituição bra-
sileira. Na avaliação do parla-
mentar, a vida existe desde a
fusão do espermatozóide com
o óvulo. “Abortar uma criança
é crime, e crime hediondo,
pois trata-se de uma pessoa
indefesa, e ela não tem culpa
de ter nascido”, criticou.

Palestrantes  defendem concepção
como o momento do início da vida
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Dr. Talmir Solange Almeida

“Abortar uma criança

é crime, e crime

hediondo, pois trata-se

de uma pessoa

indefesa,  e ela não tem

culpa de ter nascido”

“A legislação deve

garantir ao nascituro o

direito à vida, à saúde, à

honra, à integridade

física, à alimentação e

à convivência familiar”

 DIÓGENES SANTOS GILBERTO NASCIMENTO

Médicos e especialistas concordam que o início da
vida humana se dá a partir da concepção


